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REGULAMENTO GERAL 

 

Art. 1º - Este regulamento é conjunto de disposições que regem as disputas da PRIMEIRA COPA 
VALE DO CANOAS, sendo regido por este regulamento o Código Brasileiro de Justiça Desportiva 
- CBJD e pelas regras oficiais do futsal e obriga aos que com ele se relacionem, a ter total 
obediência. 
 
Art. 2º - A competição oficial do Campeonato serão elaboradas e coordenadas pelo Departamento 
de Esporte do Município de Urubici, SC. 
 
Paragrafo primeiro: O jogo será dividido em dois tempos de 20 minutos corridos, sendo o último 
minuto de cada tempo cronometrado, com intervalo de 5 minutos. 
 
Art. 3º - A interpretação deste regulamento e seu fiel cumprimento cabem ao Departamento de 
Esporte do Município de Urubici, SC. 
 

Art. 4º - As equipes não têm poder de veto para a equipe de arbitragem. 
 
Art. 5º - Os jogos obedecerão à tabela apresentada pelo Departamento de Esporte do 
Município de Urubici, SC e qualquer alteração serão comunicadas as equipes por meio de 
Resolução. 

 
 

DA COMPETIÇÃO 
 

 
Art. 6º - A Primeira Copa Vale do Canoas – 2019 será realizada em categoria única, e será 
realizado no Ginásio de Esportes Noé da Costa Ribeiro. 
 
Art. 7º - A organização fornecerá pré-sumula para cada técnico realizar a relação numérica e a 
assinatura dos atletas, técnico e massagista de sua equipe, sempre com 15 (quinze) minutos de 
antecedência ao jogo, que deverá ser devolvida em ate 05 (cinco) minutos antes do inicio da 
partida, junto com o documento de identificação.  
 
Parágrafo Primeiro: Para identificação do atleta junto ao apontador da partida, deverá ser 
apresentado documento oficial com foto (original) RG, Passaporte, Habilitação com foto ou carteira 
militar, NA PRESENÇA DO ATLETA EM TODOS OS JOGOS. Na falta destes será aceito 
somente boletim de ocorrência. A não apresentação de um desses documentos originais ao 
apontador implica na não participação do atleta ou dirigente na partida em questão.  
 
Parágrafo Segundo: O jogador que chegar atrasado à área de jogo poderá entrar no jogo a 
qualquer momento, desde que respeite ao que se refere o artigo 7º e seus parágrafos. 
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DAS INSCRIÇÕES 
 
 
Artigo 8º – As inscrições acontecerão no período entre 25/03/2019 a 08/04/2019. As fichas de 
inscrições deverão ser retiradas na sede Departamento de Esporte do Município de Urubici, SC, 
mediante a apresentação de um email do responsável pela equipe e a ficha deverá ser preenchida 
com o nome por extenso digitado e assinado ao lado pelo atleta, sem rasuras. Não serão aceitas 
fichas preenchidas a mão. Caso isso ocorra à ficha será devolvida para a equipe para que sejam 
feitas as correções ate a data limite. 
 
 
Artigo 9º – Ao assinar o recebimento do regulamento e as fichas de inscrição, as equipes estarão 
se comprometendo e acatando as normas do mesmo. 
 
Artigo 10º – O valor da inscrição será de R$800,00 (Oitocentos Reais) por equipe (não será aceito 
cheque em hipótese alguma), valor este a ser revertido na premiação conforme artigo 23º deste 
regulamento.  
 
Parágrafo Único: As fichas de inscrições que estiverem faltando documentações de atletas, 
ficarão estes INAPTOS A PARTICIPAREM DO CAMPEONATO. 
 
Artigo 11º - Cada equipe poderá inscrever até um número máximo de 15 (quinze) atletas, 01 
técnico e 01 massagista podendo ser relacionado para partida e permanecer na área de jogo e 
estes poderão se inscrever por apenas uma equipe.  
 
Parágrafo primeiro: O atleta que tenha sido inscrito em mais de uma equipe, prevalecerá sua 
inscrição na ficha que conter sua assinatura.  
  
Parágrafo segundo: O atleta que assinar por mais de uma equipe e sua assinatura for 
comprovada, estará o mesmo automaticamente impedido de participar desta competição. 
 
Parágrafo Primeiro: Os atletas com idades entre 16 a 17 anos também deverão apresentar a 
autorização dos pais ou responsável.  
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
Art. 12º - Caberá ao Departamento de Esporte do Município de Urubici, SC, a confecção da 
tabela, bem como, a definição do horário e local dos jogos. 
 
 
Art. 13º - O responsável pela equipe deverá apresentar-se ao representante do Departamento de 
Esporte do Município de Urubici, SC, no prazo de 05 (cinco) minutos antes do prazo estipulado 
para o início da partida, trazendo a relação de atletas com suas respectivas numerações e 
documentação exigida que lhe foi entregue conforme Art 7º. 
 
 
Art. 14º - Uma equipe que não comparecer a um jogo no horário previsto com o mínimo de 3 (três) 
atletas para iniciar o jogo conforme regulamento técnico, a equipe será declarada ausente do jogo 
caracterizando o WO, e perdedora do jogo por 0 X 5, independente de qualquer outra punição que 
a equipe venha a sofrer. 
 
Parágrafo Primeiro: Passados 15 (quinze) minutos do horário efetivamente marcado na tabela da 
competição para o início da primeira partida, sob a responsabilidade da arbitragem, será declarado 
“WO” para a equipe ausente. Para não ser considerada ausente, a equipe (jogadores e dirigente) 
deverão ter assinado a súmula e informado a numeração dos jogadores antes de terminarem os 
15 (quinze) minutos além do horário normal previsto na tabela. 
 
Parágrafo Segundo: Haverá tolerância de 15 (quinze) minutos somente para o primeiro jogo da 
tabela. 
 
Parágrafo Terceiro: Em caso de WO a equipe faltante ficará eliminada da competição e seus 
atletas e dirigentes impedidos de participarem de todas as atividades promovidas pelo 
Departamento de Esporte do Município de Urubici, SC pelo período de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, com exceção aos atletas e dirigentes presentes e constantes em súmula. 
 
Parágrafo Quarto: Caso haja justificativa do atleta ou dirigente a mesma deverá ser apresentada 
a Secretaria de Educação e Esporte até 02 (dois) dias úteis após a realização da partida ate as 
17h:30min, para que seja analisado pela comissão disciplinar. 
 
Art. 15º - Nenhuma partida terá continuidade se qualquer uma das equipes tiver o número inferior 
a 03 (três) atletas. Esgotados os benefícios que as regras do jogo contemplam para este caso, a 
equipe infratora será considerada perdedora do jogo, independente do resultado do mesmo no 
momento da sua paralisação. Neste caso, o resultado do jogo será mantido se a equipe infratora 
estiver perdendo, se o jogo estiver empatado o resultado será de 1 X 0 para o adversário, se a 
equipe infratora estiver ganhado o resultado do jogo será invertido para fins de classificação em 
favor da equipe adversária, independente de qualquer outra punição que a equipe venha a sofrer. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI/SC 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE 

PRIMEIRA COPA VALE DO CANOAS 
 

 4 

 
 
Art. 16º - Em caso de abandono ou eliminação de uma equipe os resultados dos jogos que faltam 
a ser disputados por ela será de 5 X 0 para seus adversários juntamente com a pontuação para 
efeito de classificação. 
 
Parágrafo Único – Os tentos anotados nas vitórias por WO ou por exclusão da equipe não serão 
considerados para gols pró, gols contra, somente saldo de gols. O WO e a exclusão da equipe 
não anulam os cartões e as punições de seus atletas e comissão técnica. 
 
Art. 17º - Cada equipe deverá levar, no mínimo, 01 (uma) bola para efetuar seu aquecimento. O 
Departamento de Esporte do Município de Urubici, SC não emprestará bolas paras as equipes se 
aquecerem, apenas fornecerá a bola do Jogo. 
 
Art. 18º - Todos os atletas deverão estar devidamente uniformizados, tênis de futsal e caneleira. 
Nenhum atleta ou dirigente poderá permanecer no banco de suplentes sem uniforme, sem camisa 
e sem calçado fechado. 
 
Parágrafo Primeiro: Não será permitido o uso de siglas partidárias,  nem o consumo de bebidas 
alcoólicas no banco de suplentes. 
 
Parágrafo Segundo: Visando a manutenção da quadra do modulo esportivo, não será permitido o 
atleta jogar sem tênis de futsal. 
 
Parágrafo Terceiro: O uso de caneleira é obrigatório. 
 
Artº 19 - As pessoas inscritas como dirigentes não poderão participar como jogadores e as 
inscritas como jogadores não poderão participar como dirigentes.  
 

 
PREMIAÇÃO 

 
Art. 20º - O Departamento de Esporte do Município de Urubici, SC, premiará do 1º ao 3º lugar com 
troféus e medalhas. 
 
 
Art. 21º - A premiação em dinheiro ser dada aos 3 (três) primeiros colocados na competição, da 
seguinte forma:  
 
  I - Campeão: R$ 5000,00 (cinco mil reais) 
  II – Vice Campeão: R$ 2000,00 (dois mil reais) 
  III – 3º Colocado: R$ 1000,00 (mil reais) 
   
 
Art. 22º - O Departamento de Esporte do Município de Urubici, SC,  premiará o goleador, o goleiro 
destaque a revelação e o melhor jogador do campeonato. 
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Parágrafo Único: O critério a ser utilizado para o goleiro menos vazado será o número de 
partidas realizadas divididas pelo numero de gols sofridos.  
 
 

DISPOSIÇÕES DISCIPLINARES 
 
 
Art. 23º - Os participantes das disputas, ligadas direto ou indiretamente as equipes inscritas ou a 
serviço delas, deverão respeitar as Disposições Disciplinares impostas neste regulamento e no 
Código de Justiça Desportiva de Santa Catarina, sendo punidos aqueles que cometerem 
quaisquer faltas previstas nas mesmas. 
 
Parágrafo Único: Atletas e dirigentes que estão inscritos no campeonato e não estiverem jogando 
no dia ou esperando pela sua partida, ao serem identificados por árbitros ou funcionários da 
prefeitura, também poderão ser punidos ao cometerem alguma irregularidade. 
 
 
Art. 24º - As infrações apontadas e comprovadas serão julgadas conforme este Regulamento e o 
Código de Justiça Desportiva de Santa Catarina. 
 
Art. 25º - A Comissão Disciplinar - CD será formada por uma comissão nomeada pela 
organização do evento. 
 
Art. 26º - O Departamento de Esporte do Município de Urubici, SC, comunicará as decisões aos 
participantes através de Resoluções e Boletins Oficiais à disposição dos interessados na sede da 
mesma. 
 
Art. 27º - Terão os senhores árbitros 24 horas para entregar o relatório do jogo quando 
necessário. 
 
Art. 28º - Todos os atletas penalizados com 03 (três) cartões amarelos terão suspensão 
automática de 01 (uma) partida. Sendo observado que os cartões zeram ao passar de fase. O 
Atleta que for penalizado com 1 cartão amarelo deverá pagar uma multa de 1Kg de alimento não 
perecível. 
 
Parágrafo único. Os atletas que passarem para a etapa seguinte e não tiverem de cumprir 
punição terão seu cartão amarelo zerado. 
 
Parágrafo segundo: O atleta que tomar o cartão amarelo e na sequencia um cartão vermelho, 
deverá cumprir dois jogos de suspensão caso o amarelo corresponda ao terceiro na fase em que 
esta jogando e o outro jogo corresponderá ao cartão vermelho em questão.  
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Art. 29º - Todos os atletas penalizados com 01(um) cartão vermelho ficarão suspensos de uma 
partida automaticamente e deverão pagar uma multa de 5 Kg de alimento não perecível, e 
dependendo do relatório do árbitro ou do delegado do jogo poderá ser levado a julgamento. 
 
 
Parágrafo Primeiro - O controle de cartões deverá ser feito pelas equipes. Toda e qualquer 
equipe que utilizar um jogador suspenso, será passível de julgamento da Secretaria de Educação 
e Esporte. 
 
 
Art. 30º - Qualquer pessoa ligada direta ou indiretamente a uma equipe que ofender agredir ou 
tentar agredir, integrantes de outras equipes, árbitros, autoridades, mesários ou assistentes da 
competição será passível das seguintes penas, conforme a gravidade da falta: 

a) Advertência  
b) Suspensão de uma a quatro partidas 
c) Suspensão de 15 á 90 dias 
d) Eliminação do campeonato em curso 
e) Eliminação de todas as atividades do Departamento de Esporte do Município de Urubici, SC 

por tempo a ser determinado. 
 
 
Art. 31º - O integrante de uma equipe ou pessoa ligada a ela direta ou indiretamente que praticar 
dentro ou fora de campo atos censuráveis, ou assumir por gestos ou atitudes contra a disciplina 
ou moral desportiva é passível das seguintes penas. 

a) Advertência 
b) Suspensão de 15 á 90 dias 
c) Eliminação do campeonato em curso 
d) Eliminação de todas as atividades da Secretaria de Educação e Esporte por tempo a ser 

determinado. 
 
 

Art. 32º - Durante a realização das disputas, sendo constatada a participação irregular de atleta 
por uma equipe, poderá ser aplicada as seguintes penas administrativas. 

a) Perda de 05 pontos à equipe infratora e vitória no jogo para a equipe adversária. 
b) Nulidade da partida com vitória da equipe adversária por WO. 
c) Eliminação da equipe das disputas. 
 
 

Art. 33º - A equipe que causar paralisação por agredir ou tentar agredir, integrantes de outras 
equipes, árbitros, autoridades, mesários ou assistentes da competição e/ou abandonar o jogo 
poderá ser desclassificada da competição e estará sujeita ao julgamento pela CD. 
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SISTEMA DE DISPUTA 

A Primeira Copa Vale do Canoas contará com a participação 10 equipes e terá o seguinte sistema de 

disputa:   

 

 1ª FASE - CLASSIFICATÓRIA – Grupo A e Grupo B. Todas as equipes jogam entre si dentro da 

chave.  

 

 

          2ª FASE – QUARTAS DE FINAL: Será realizado com jogo único, nenhum time terá vantagem nesta 

fase. Em caso de empate, a partida será decidida nos pênaltis. (três pênaltis cada equipe, caso empate, 

cobranças alternadas de 1 em 1 até sair o vencedor). 

             

      Jogo 1  - 1º colocado chave A  X   4ºcolocado chave B     

      Jogo 2  - 1º colocado chave B  X   4º colocado chave A   

      Jogo 3 -  2º colocado chave A  X   3 ºcolocado chave B 

      Jogo 4 – 2º colocado chave B  X   3º colocado chave  A 

 

    3ª FASE – SEMI-FINAL: Será realizado com jogo único, nenhum time terá vantagem nesta fase. Em caso 

de empate, a partida será decidida nos pênaltis. (três pênaltis cada equipe, caso empate, cobranças alternadas 

de 1 em 1 até sair o vencedor). 

 

       Jogo 5 – GANHADOR DO JOGO 1 X GANHADOR DO JOGO 4 

       Jogo 6 – GANHADOR DO JOGO 2 X GANHADOR DO JOGO 3 

 

    4ª Fase – FINAL/ DISPUTA 3º/4º: Será realizado com jogo único, nenhum time terá vantagem nesta fase. 

Em caso de empate, a partida será decidida nos pênaltis. (três pênaltis cada equipe, caso empate, cobranças 

alternadas de 1 em 1 até sair o vencedor). 

 

 

 

            

         EQUIPES GRUPO  “A”                                                                  EQUIPES GRUPO “B” 

 

1-RÁDIO ZERO GRAU FM  

2- RB MULTIMARCAS 

3- JK CRUZEIRO 

4-DILTECH INFORMATICA 

5- URUBICI FUTSAL 

 

             

 

 

 

 

6- PRISMA FUTSAL 

7-CME BOM JARDIM 

8-RB MULTIMARCAS ADUSC 

9-AGROP. IRMÃOS ALBERTON  

10- VIEIRA BECKHAUSER FJ FUTSAL 
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Art. 34º - Ocorrendo empate na classificação, empregar-se-ão os seguintes critérios: 

  

- confronto direto; ( ENTRE DUAS EQUIPES) 

- saldo de gols; 

- maior número de gols marcados; 

- menor números de gols sofridos; 

- menor número de cartões vermelhos; 

- menor número de cartões amarelos; 

- sorteio. 

 
Art. 35º - A equipe que estiver posicionada ao lado esquerdo da tabela será considerada o 
mandante do jogo, portanto havendo igualdade de uniforme, o time  do lado oposto (time do lado 
direito) da tabela deverá efetuar a troca de uniforme. 
 
Artigo 36º - Serão computadas as equipes a seguinte pontuação por jogo: 
-Vitória 03 (três) pontos ganhos. 
-Empate 01 (um) ponto ganho. 
-Derrota 00 (zero) ponto ganho. 
 
 

DOS PROTESTOS 
 
Artigo 37º - Qualquer protesto deverá ser encaminhado ao Departamento de Esporte do 
Município de Urubici, SC, acompanhado de uma taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). O 
não pagamento da referida taxa anulará o protesto.  
 
Parágrafo Primeiro: Os protestos deverão ser encaminhados ào Departamento de Esporte do 
Município de Urubici, SC, até as 14:00hs do primeiro dia útil após o fato que o gerou; 
 
Parágrafo Segundo: Somente serão aceitos os protestos redigidos com clareza e entregues em 
duas vias; 
 
Parágrafo Terceiro: Quando houver julgamento do protesto, o representante da equipe 
protestada devera comparecer ao julgamento, para prestar defesa, em horário e data marcada 
pelo Departamento de Esporte do Município de Urubici, SC. 
 
Parágrafo Quarto: Cabe ao protestante o ônus da prova ou citação nominal das pessoas 
envolvidas;  
 
Parágrafo Quinto: O valor será devolvido se o protesto for deferido; 
 
Parágrafo Sétimo: Se for comprovada a irregularidade, a equipe perdedora do julgamento 
perderá os pontos do jogo, se for o caso. 
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Art. 38º - Os casos omissos e/ou não previstos neste regulamento serão julgados e resolvidos 
pelo Departamento de Esporte do Município de Urubici, SC, em caráter final e inapelável. 
 

 

 

 


